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DIVISÃO DE LICITAÇÕES   
   

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 047/2025   

INEXIGIBILIDADE N° 009/2025   

CREDENCIAMENTO Nº 001/2025  

  
O Município de Córrego Danta - MG, entidade de direito público, com sede na Prefeitura de Córrego Danta, à 
Avenida Francisco Campos, nº 27, Centro, inscrita no CNPJ n° 18.298.174/0001-48, através da Comissão 
Permanente de Licitação, com assessoria da Secretaria Municipal de Finanças, neste ato representado pela 
senhora Larissa Leite Rosa, tornam público o presente edital, visando objetivando o credenciamento de 
instituições financeiras especificados no item 1.1.  
   
O presente credenciamento será regido pela Lei Federal nº 14.113/2021, Decreto n° 11.878/2024 e posteriores 
alterações, Lei Orgânica Municipal e demais disposições regulamentares aplicáveis, e mediante as condições 
a seguir estabelecidas:   
   
I – DO OBJETO  

1.1 –  Constitui objeto do presente instrumento, o Credenciamento de instituições financeiras, bancárias, 
cooperativas de crédito, pessoas jurídicas de direito público ou privado, integrantes do Sistema Financeiro 
Nacional, para a prestação de serviços de recebimento de conta, emitidas pela Prefeitura Municipal de Córrego 
Danta-MG, adequadas ao padrão FEBRABAN, por intermédio de suas agências e/ou correspondentes, com 
prestação de contas em meio magnético – transmissão eletrônica.  
  
II - DO PEDIDO DE INSCRIÇÃO  

  
2.1 - As inscrições ficarão abertas por um período de 12 (doze) meses a contar da data de 07 de julho de 2025, 
podendo ser prorrogado a critério da Administração.  
  
2.2 - Este Edital será divulgado através de extrato publicado no Portal Nacional de Contas Públicas - PNCP e 
no Diário Oficial do Município de Córrego Danta e no site www.corregodanta.mg.gov.br.  
  
2.3 - Outros esclarecimentos ou consultas ao edital poderão ser obtidos através do e-mail:  
licitacao@Córrego Danta.mg.gov.br ou ainda através do telefone (037) 3424-1010.  
  
III - DO PRAZO, VALIDADE E CONDIÇÕES DE CREDENCIAMENTO  

  
3.1 - Este edital obedecerá aos seguintes prazos e validades:  
  
a) Prazo de credenciamento: 12 (doze) meses a contar do dia 07/07/2025;  
  
3.2 - Poderão participar do credenciamento somente as Instituições Financeiras que estejam legalmente 
estabelecidas na forma da lei;  
 
3.3 - Não poderão participar deste credenciamento:  
 

3.3.1 - Instituições que estejam sob intervenção ou liquidação extrajudicial, falência, insolvência ou liquidação;  
 
3.3.2 - Tenham sido declaradas, por qualquer motivo, inidôneas por outro órgão de Administração Pública 
Federal, Estadual ou Municipal direta ou indireta, enquanto perdurar o motivo determinante da punição, até que 
seja promovida a sua reabilitação;  
  
IV – DA DOCUMENTAÇÃO E EXIGÊNCIAS MÍNIMAS PARA O CREDENCIAMENTO  

  
4.1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  
 

4.1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA   

  

http://www.corregodanta.mg.gov.br/
http://www.corregodanta.mg.gov.br/


EDITAL - CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CÓRREGO DANTA/MG 

Avenida Francisco Campos, n. 27 - Centro 
Córrego Danta – Minas Gerais 

 

2 
 

4.1.1.1 – Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  
  
4.1.1.2 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz  
  
4.1.1.3 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.  
  
4.1.1.4 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.  
  
4.1.2 – HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  

  
4.1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;  
  
4.1.2.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional.  
  
4.1.2.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
  
4.1.2.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo DecretoLei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  
  
4.1.2.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;   
  
4.1.2.6 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
  
4.1.2.7 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  
  
4.1.2.8 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  
  
4.1.3  - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA   

  
4.1.3.1 - Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
As certidões que não expressarem o prazo de validade deverão ter a data de expedição não superior a 90 
(noventa) dias.  
  
4.1.4  – COMPROVAÇÃO TÉCNICA  

  
4.1.4.1 - Comprovar autorização pelo Banco Central do Brasil, para funcionar como Banco Comercial, Banco 
Múltiplo ou Cooperativa de Crédito.  
  
4.1.5  – DECLARAÇÃO UNIFICADA  
  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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4.1.5.1 - Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, nos termos do art. 63, 
inciso I da   Lei nº 14.133, de 2021;  
  
4.1.5.2 - Apresenta proposta que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  
  
4.1.5.3 - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da 
Constituição Federal;  
  
4.1.5.4 - Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  
  
4.1.5.5 - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do art. 63, inciso IV da   Lei nº 
14.133, de 2021;  
  
4.1.5.6 - Organizada em cooperativa (se for o caso), cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 
14.133, de 2021.  
  
4.1.5.7 - Declara que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas.  
  
4.1.5.8 - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
  
V - DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO 

  
5.1 - As instituições interessadas deverão apresentar todos documentos em formato digital ou escaneados e 
enviados em cópia perfeitamente legível, no formato PDF e em arquivo compactado (.zip ou .rar), 
exclusivamente para o e-mail E-mail: licitacao1@corregodanta.mg.gov.br, endereçado a Comissão de Licitação 
do município de Córrego Danta – MG, conforme a cláusula quarta, com a solicitação de credenciamento 
conforme Anexo II.  

 
5.2 – O Credenciamento permanecerá aberto pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 07 de 
julho de 2025, podendo ser prorrogado a critério da Administração. 
  
VI – DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO   

  
6.1 - É de responsabilidade exclusiva e integral do proponente todas as despesas diretas e indiretas, mão de 
obra, máquinas e equipamentos, a utilização de pessoal para execução dos respectivos procedimentos, 
incluindo encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes do vínculo 
empregatício, cujo ônus e obrigações, e nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para a CONTRATANTE.   
  
6.2 - A prestação dos serviços deverá ser realizada pelas instituições financeiras, através de suas subsidiarias, 
agências bancárias, pastas de serviços e terminais de atendimento eletrônico ou quaisquer outros que venham 
a ser disponibilizados pela instituição.   
  
6.3 - Os tributos e demais receitas municipais deverão ser recebidas através de Documentos de Arrecadação 
Municipal (DAM), dentro de seu prazo de validade, com os campos de informações obrigatórios devidamente 
preenchidos, sem emendas ou rasuras, por qualquer modalidade pela qual se processe o pagamento, nos 
termos do contrato.   
  

mailto:licitacao1@corregodanta.mg.gov.br
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6.4 - A informação recebida nos Documentos de Arrecadação Municipal (DAM) será obtida pela leitura do 
código de barras padrão FEBRABAN, pela digitação da respectiva representação numérica ou leitura de QR 
CODE para pagamentos via pix.   
  
6.5 - Proceder a arrecadação em toda sua rede de agências, pastas bancárias e outras representações, 
inclusive as que vierem a ser inauguradas, após a assinatura do CONTRATO.  
  
6.6 -  Apresentar ao Município, no ato da assinatura do CONTRATO, os meios necessários a implementação 
da prestação de serviços ora contratados, se for o caso, mantendo tais condições durante todo o período de 
vigência do CONTRATO, sendo que a implementação de novas modalidades de pagamento deverá ser 
previamente aprovada pela Secretaria de Finanças mediante solicitação formalizada.   
  
6.7 - Comunicar formalmente ao Município, imediatamente ou com a maior brevidade possível, a ocorrência de 
avarias, danos, reparações ou modificações ocorridas no sistema de recolhimento do BANCO, que impactem 
e/ou modifiquem qualquer processo que reflita na prestação dos serviços contratados.   
  
6.8 - Comunicar formal e previamente ao Município qualquer modificação na instituição financeira que resulte 
em descontinuidade de arrecadação em modalidade de pagamento colocado à disposição do contribuinte.   
  
6.9 - Cumprir as normas estabelecidas na legislação especifica que regulem ou venham a regular o 
procedimento concernente aos serviços porventura contratados.   
  
6.10 - A instituição financeira devera autenticar o DAM, em todas as suas vias, ou emitir um recibo da recepção 
do pagamento, contendo o número de autenticação caixa ou código de transação, valor e data de pagamento, 
além da representação numérica do código de barras.   
  
6.11 - Enviar ao Município o total das transações conforme prazos definidos neste termo, sendo que o valor 
total da arrecadação deve ser o mesmo do valor transmitido pelo Sistema de Pagamento Brasileiro (SPB).   
  
6.12 - Em caso de incorreção de dados, o contratado se compromete a regularizar as informações em até 01 
(um) dia útil, sem prejuízo das penalidades previstas no contrato.  
  
6.13 - Disponibilizar ao Município os documentos e as informações necessárias para a verificação dos 
procedimentos de arrecadação, ficando a instituição financeira obrigada a corrigir eventual irregularidade, 
inclusive reprocessando à informação contida nos arquivos auditados, no prazo de até 02 (dais) dias.  
  
6.14 - Efetuar o repasse do produto da arrecadação de tributos e demais receitas municipais, através do 
Sistema de Pagamentos Brasileiro - SPB, conforme prazos especificados em contrato.   
  
6.15 - Apresentar mensalmente ao Município documento com a discriminação dos serviços prestados, 
constando a quantidade, a modalidade de recebimento dos documentos e demais informações que se fizerem 
necessárias a apuração da prestação dos serviços.   
  
6.16 - Manter as informações de transmissão de arrecadação em meio eletrônico por um período mínimo de 05 
(cinco) anos.   
  
6.17 - A Instituição repassará o produto da arrecadação nos prazos definidos a seguir:  
  
a) No 2° (segundo) dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados no guichê, e 
forma de pagamento em dinheiro;   
b) No 2° (segundo) dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados no Auto 
atendimento, na Internet ou debito automático;   
c) No 2° (segundo) dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados na Rede 
Lotérica, e forma de pagamento em dinheiro;   
d) No 2° (segundo) dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados no 
Correspondente Bancário e banco postal.  
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6.18 - Envio dos arquivos de retorno relativos aos recolhimentos realizados pela instituição no dia útil 
subsequente ao recebimento, bem como reenvio em até 03 (três) dias corridos sempre que solicitado pela 
contratante.  
  
6.19 - A prestação dos serviços de arrecadação, e repasse de tributos e demais receitas Municipais, com 
respectiva prestação de contas por transmissão eletrônica de dados, em favor do Município, serão realizadas 
pela Instituição, por suas subsidiárias, agências bancárias e postos de serviços, existentes ou a serem criados.   
  
6.20 - Informar os números para contato telefônico com as centrais de apoio aos serviços de transmissão 
dos arquivos de retorno, bem como os endereços eletrônicos também utilizados pelas mesmas, e ainda os 
atualizar sempre que houver modificações destes.  
  
6.21 - É vedado ao (s) contratado(s):  
  
6.21.1. Cobrar qualquer taxa ou tarifa do contribuinte elou devedor, pela recepção, processamento e 
pagamento de suas obrigações.  
  
6.21.2. Utilizar, revelar ou divulgar, no todo ou em parte, ainda que para uso interno, informações ou 
documentos vinculados à prestação de serviços para o Município.  
  
6.21.3. Cancelar ou debitar valores sem a autorização expressa do Município.  
  
6.21.4. Receber Documentos de Arrecadação Municipal — DAM fora da data da validade.  
  
6.21.5. Não será considerada como repassada a arrecadação:  
  
6.21.5.1. Enquanto o arquivo das transações remetido pelo BANCO não for recebido pelo Município.  
  
6.21.5.2. Quando o valor constante dos arquivos de todas as transações for diferente do valor registrado 
no extrato e enquanto perdurar a irregularidade.  
  
VII- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO  

  
7.1 - Os documentos exigidos para habilitação no presente processo de credenciamento poderão ser 
apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia, desde que devidamente autenticados por 
cartório competente ou, ainda, através de publicação da imprensa oficial, sendo vedada a fotocópia efetuada 
por fac-símile.  
  
7.1.1 - Os documentos poderão, também, ser apresentados em cópias simples, porém acompanhados dos 
originais para serem autenticados por membro da Comissão de Licitação ou outro funcionário do Município de 
Córrego Danta – MG devidamente autorizado.  
  
7.2 - As certidões de regularidade e outros documentos emitidos via internet deverão ser devidamente 
confirmadas e autenticadas pela Comissão de Licitação.  
  
7.3 - Não serão consideradas documentações apresentadas por fax ou e-mail;  
  
7.4 - Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade na data de entrega dos 
envelopes.  
  
7.5 - Documentos que não tenham a sua validade expressa e/ou legal fixada pelo órgão emissor serão 
considerados válidos pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua emissão;  
  
7.6 - Quando a pessoa jurídica possuir filiais, todos os documentos apresentados deverão se referir a um só 
local de competência.  
  
7.6.1 - Toda documentação apresentada deverá ser correspondente a um único CNPJ, salvo, quando, no caso 
de tributos e contribuições das filiais, a instituição estiver autorizada a centralizá-los em sua matriz ou sede. 
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Neste caso, os documentos comprobatórios de tal centralização, fornecidos pelo(s) órgão(s) competente(s), 
deverão ser apresentados juntamente com a documentação correspondente.  
    
VIII - DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO  

  
8.1 - Os documentos protocolizados, após os procedimentos de juntada ao processo administrativo pertinente, 
serão analisados pela Comissão dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis, sendo elaborada ata da 
reunião e publicada no Portal Nacional de Contas Públicas – PNCP e no diário oficial do município de Córrego 
Danta.  
  
8.2 - Os pedidos de credenciamento eventualmente indeferidos constarão de ata própria, na forma da 
legislação aplicável.  
  
8.3 - Das decisões proferidas pela Comissão de Credenciamento caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da data de suas publicações na Imprensa Oficial do Município de Córrego Danta - MG.  
  
8.4 - Havendo interposição de recurso contra decisão da Comissão de Credenciamento será aberto o prazo de 
5 (cinco) dias úteis para que os demais interessados apresentem Contrarrazões.  
  
8.5 - O recurso, devidamente protocolizado dentro do prazo legal, será encaminhado à Comissão de Licitação 
que poderá reconsiderar ou não sua decisão, ou encaminhá-lo à autoridade superior, para a decisão final;  
  
8.6 - A Comissão de Licitação, sempre que reconsiderar ou não sua decisão, o fará por escrito, de forma 
fundamentada, comunicando o fato, formalmente, aos interessados inscritos e participantes deste certame.  
  
IX – DAS OBRIGAÇÕES   

  
9.1 - DA CONTRATADA:   

  
9.1.1 - Efetuar a execução do objeto, conforme especificações, prazo e local constantes na proposta, no Edital 
e neste Termo de Referência.  
  
9.1.2 - Arcar com encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, comerciais, embalagens, fretes, tarifas, 
seguros, descarga, transporte, tributárias, material, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que 
venham a incidir sobre o produto objeto;  
  
9.1.3 - Subentende-se por encargos, referentes à proposta, os tributos (impostos, taxas), contribuições fiscais e 
parafiscais, emolumentos, os instituídos por leis sociais, administração, lucros, produtos, transporte e qualquer 
despesa, acessórios e/ou necessárias, não especificadas neste contrato;  
  
9.1.4 - Autenticar o DAM, em todas as suas vias, ou emitir um recibo da recepção do pagamento, contendo o 
número de autenticação caixa ou código de transação, valor e data de pagamento, além da representação 
numérica do código de barras. Para os recebimentos realizados através de “home/office banking”, “internet” ou 
qualquer outra modalidade de autoatendimento.  
  
9.2 - DA CONTRATANTE:  

  
9.2.1 - Efetuar os pagamentos devidos à CREDENCIADA nas condições estabelecidas neste edital e no Termo 
de Referência/Projeto Básico.  
  
9.2.2 - Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários à execução do objeto do contrato ou 
que venham a ser solicitados pelo representante da  
CREDENCIADA;  
  
9.2.3 - Comunicar por escrito e tempestivamente à CREDENCIADA qualquer alteração ou irregularidade na 
execução do contrato;  
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9.2.4 -  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de servidor da Secretaria de Gestão, 
Orçamento e Finanças, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta 
prestação dos serviços para fins de pagamento.  
  
9.2.5 - A presença da fiscalização da Secretaria de Finanças não elide nem diminui da responsabilidade da 
CREDENCIADA.   
  
9.2.6 - Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não esteja de 
acordo com as exigências, bem como determinar prazo para execução dos serviços.  
  
9.2.7 - Expedir normas e procedimentos de verificação e controle da consistência das informações relativas à 
arrecadação dos tributos municipais.  
  
9.2.8 - Remunerar as instituições financeiras pelos serviços efetivamente prestados mediante a forma de 
pagamento prevista neste edital e seus anexos.  
  
9.2.9 - Entregar às instituições financeiras recibo dos arquivos enviados e mensagens de aceitação ou rejeição 
dos referidos arquivos.  
  
9.2.10 - Responsabilizar-se pelas declarações, cálculos, valores, multas, acréscimos e todo e qualquer 
elemento presente nos documentos de arrecadação.  
  
9.3 - SUBCONTRATAÇÃO  

  
9.3.1 - Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.  
  
X- DOS PREÇOS A SEREM PAGOS   

  
10.1 - Os serviços serão prestados dentro do melhor padrão de qualidade e confiabilidade em observância a 
legislação vigente pertinente. O valor a ser pago pela prestação dos serviços foi obtido através de pesquisa de 
mercado, devendo ser executado conforme planilha a seguir:  
  

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
QUANTITADE 

ESTIMADA 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 
VALOR UNITÁRIO 

1  

Prestação  de  serviços de 
recebimento de documento com código 
 de  barras padrão FEBRABAN e 
prestação de contas  através  de 
 meio magnético efetuados:  
Tipo 1 - via Unidades Lotéricas e/ou 
Correspondentes  
Bancários;  
Tipo 2 - via autoatendimento no caixa 
eletrônico da instituição financeira;  
Tipo 3 - via Internet; home/Office banking;  
Tipo 4 - processamento através do sistema 
Débito Automático padrão FEBRABAN. 

10.000  UN   

Tipo 1 – R$ 3,36 
Tipo 2 – R$ 2,55 
Tipo 3 – R$ 2,53 
Tipo 4 – R$ 2,53 

 
10.2 - O estabelecimento de valores em referência aos preços constantes na tabela de procedimento em 
questão, se encontra em estrita conformidade com a legislação pertinente, em especial com o estabelecido no 
Art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
  
10.3 - O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação.  
  
10.4 - Estima-se o recebimento de total de 10.000 (dez mil) contas, durante o período de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado, na forma do artigo 106 da Lei n° 14.133, de 2021.   
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10.5 - Na renovação, caso ocorra, será realizado novo levantamento de preços e garantida a correção 
monetária pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPC-A).  
  
XI – FORMA DE PAGAMENTO   

  
11.1 - Os valores serão pagos aos prestadores de serviço devidamente credenciados/contratados, de acordo 
com os serviços efetivamente executados por cada contratado.  
  
11.2 - O Município efetuará o pagamento à CREDENCIADA por unidade de serviço de arrecadação de tributos 
Municipais.  

  
11.3 - Pela prestação dos Serviços, o Município pagará à Instituição Financeira CREDENCIADA as tarifas 
apresentadas na proposta de preços da proponente, ficando a Instituição Financeira autorizada a debitar da 
Conta-Corrente do Município os valores devidos a título de tarifas, após o respetivo ingresso dos valores 
correspondentes arrecadadas na conta da municipalidade, nos seguintes prazos:  

  
11.3.1 - No 2º (segundo) dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados no guichê, na 
forma de pagamento em dinheiro.  
  
11.3.2 - No 2º (segundo) dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados no 
Autoatendimento, na Internet ou debito automático.  

  
11.3.3 - No 2º (segundo) dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados no 
Correspondente Bancário e banco postal.  

  

11.4 - Após disponibilização do crédito na conta do município a CREDENCIADA deverá remeter arquivo 
retorno do faturamento, no prazo de até 01 (um) dia útil.  
  
11.5 - Caso o Município não possua conta corrente na instituição bancária credenciada, a Instituição Financeira 
deverá enviar boleto bancário de cobrança e remeter ao responsável arquivo retorno das movimentações.  

  
11.5.1  -  Após o período de 30 (trinta) dias e se necessário da disponibilização do arquivo retorno, será 
autorizado a cobrança do valor de R$0,30 (trinta centavos) por disponibilização do arquivo.   

  
11.6 - O débito das tarifas devidas pela contratante só poderá ser realizado após o crédito em conta.  

  
11.6.1 - E facultado ao contratante abrir conta corrente na instituição bancária credenciada que ainda não seja 
cliente vigente.  

  
11.7 -  A CREDENCIANTE não poderá, em hipótese alguma, utilizar o Documento de Crédito DOC elou Boleto 
de Cobrança, como documento de arrecadação, com trânsito pelo Serviço de Compensação de Cheques e 
Outros Papéis.  
  
XII – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

  

12.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
na LOA 2025.  
 

UNIDADE  CLASSIFICAÇÃO/DOTAÇÃO  DR  FICHA  

02.04.01 04.123.0122.2142-3.3.90.39.00 1.500 96 

 
XIII - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

13.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:   
  



EDITAL - CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CÓRREGO DANTA/MG 

Avenida Francisco Campos, n. 27 - Centro 
Córrego Danta – Minas Gerais 

 

9 
 

13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  
  
13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando:  

  
13.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;   
  
13.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;   

  
13.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou   

  
13.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;  

  
13.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;   

  
13.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
  
13.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  
  
13.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação  
  
13.1.5. Fraudar a licitação  

  
13.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:  

  
13.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;   
  
13.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;   

  
13.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;   

  
13.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  
  
13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

  
13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:   
  
13.2.1. Advertência;   
  
13.2.2. Multa;  

  
13.2.3. Impedimento de licitar e contratar e  

  
13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

  
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
  
13.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.  
  
13.3.2. As peculiaridades do caso concreto  

  
13.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes  

  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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13.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública  
  

13.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.  

  
13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação oficial.   
13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado.  
  
13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 15% a 30% 
do valor do contrato licitado.  

  
13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  
  
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação.  

  
13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

  
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

  
13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 
SEGES/ME n.º 73, de 2022.   

  
13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir.   

  
13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

  
13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  
13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
  
13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados.  
  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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XIV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

  
14.1 - Este edital deverá ser lido e interpretado na sua integralidade;  
  
14.2 - À Comissão de Licitação ou à Autoridade Superior é facultado, em qualquer fase, promover diligências 
destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do procedimento, bem como solicitar a órgãos 
competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões;  
  
14.3 - As demais condições ou exigências pertinentes ao objeto deste Edital são aquelas constantes dos seus 
anexos, partes integrantes deste Instrumento;  
  
14.4 - O presente procedimento poderá ser revogado por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, ou anulado, no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito, devidamente fundamentado, da Administração Pública;  
  
14.5 - A Comissão de Licitação, no interesse da Administração Pública, poderá relevar omissões puramente 
formais observadas na documentação, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a 
lisura do procedimento;  
  
14.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento;  
  
14.7 – O Município de Córrego Danta poderá, a qualquer tempo, promover ajustes e modificações no Edital 
e/ou suas peças ou partes, em decorrência de alterações na legislação aplicável, promovendo a devida 
publicação na Imprensa Oficial do Município de Córrego Danta - MG;  
  
14.8 - A prestação dos serviços somente poderá ocorrer na sede do Município de Córrego Danta ou em 
estabelecimento do credenciado, neste caso devidamente autorizado pela Secretaria Municipal de Saúde.  
  
14.9 - A Secretaria Municipal de Políticas Sociais representará o Município de Córrego Danta perante os 
credenciados, de forma a garantir que os usuários do Sistema realizem suas consultas em conformidade com 
as especificações e padrões estabelecidos neste Processo;  
  
14.10 - Fica eleito o foro da comarca de Luz - MG para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste 
credenciamento, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja;  
  
14.11 - O credenciado somente poderá subcontratar profissionais desde que sejam respeitadas, pelo 
subcontratado, as condições determinadas no presente edital, com a apresentação de vínculo formal entre o 
contratado e o subcontratado, bem como autorização prévia e expressa do Município de Córrego Danta através 
da Secretaria Municipal de Políticas Sociais.  
  
14.12 - Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante:  
  
Anexo I – Tabela de Preços;  
Anexo II - Modelo de Requerimento de Inscrição;  
Anexo III – Declaração Unificada  
Anexo IV – Minuta do Contrato  

Anexo V– Termo de Referência e ETP 
Anexo VI – Modelo de carta de credenciamento  
  

 
Córrego Danta, 04 de julho de 2025. 

 
Aprovado por: 
 
 
 

Ednei Martins de Matos 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – TABELA DE PREÇOS  
  

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CÓRREGO DANTA – MG   

A/C COMISSÃO DE LICITAÇÃO   
  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 047/2025   

INEXIGIBILIDADE N° 009/2025   

CREDENCIAMENTO Nº 001/2025  

 
OBJETO: Credenciamento de instituições financeiras, bancárias, cooperativas de crédito, pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, integrantes do Sistema Financeiro Nacional, para a prestação de 
serviços de recebimento de conta, emitidas pela Prefeitura Municipal de Córrego Danta-MG, adequadas 
ao padrão FEBRABAN, por intermédio de suas agências e/ou correspondentes, com prestação de 
contas em meio magnético – transmissão eletrônica.  

  

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
QUANTITADE 

ESTIMADA 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 
VALOR UNITÁRIO 

1  

Prestação  de  serviços de 
recebimento de documento com código 
 de  barras padrão FEBRABAN e 
prestação de contas  através  de 
 meio magnético efetuados:  
Tipo 1 - via Unidades Lotéricas e/ou 
Correspondentes  
Bancários;  
Tipo 2 - via autoatendimento no caixa 
eletrônico da instituição financeira;  
Tipo 3 - via Internet; home/Office banking;  
Tipo 4 - processamento através do sistema 
Débito Automático padrão FEBRABAN. 

10.000  UN   

Tipo 1 – R$ 3,36 
Tipo 2 – R$ 2,55 
Tipo 3 – R$ 2,53 
Tipo 4 – R$ 2,53 

  
  

___________/____ de_____________de 2025.  
   

  
                                   _______________________________________   

Razão Social da Empresa  
Nº CNPJ  

Representante Legal  
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ANEXO II  MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 047/2025   

INEXIGIBILIDADE N° 009/2025   

CREDENCIAMENTO Nº 001/2025  

  
Ao   
Município de Córrego Danta - MG   
Comissão de Licitação   
  

(Razão Social) ............................................................................................................., CNPJ/MF nº 
..........................................., inscrição estadual nº....................................., telefone:....................... e-
mail:....................................................., por seu representante legal, senhor 
(a)................................................................................................................, 
(nacionalidade)............................,(estado civil) ......................., RG nº........................., expedido 
por...............,CPF nº ................, residente à ................................................., nº.........., apto. nº ............, Bairro: 
........................................., (cidade) ................../(UF) ......., CEP: ........................, telefone: 
................................, celular:................................., e-mail: ............................................................, requer sua 
inscrição no processo de Credenciamento de instituições financeiras, bancárias, cooperativas de crédito, 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, integrantes do Sistema Financeiro Nacional, para a prestação 
de serviços de recebimento de conta, emitidas pela Prefeitura Municipal de Córrego Danta-MG, adequadas 
ao padrão FEBRABAN, por intermédio de suas agências e/ou correspondentes, com prestação de contas em 
meio magnético – transmissão eletrônica.  

Declaro, sob as penalidades da lei, preencher, nesta data, todas as condições exigidas no Edital de 
Credenciamento e, especialmente, nunca ter sofrido qualquer penalidade no exercício da atividade.   
  
Apresento documentos, declarando expressamente a concordância com todas as condições apresentadas no 
Edital e ciência de que o pedido de Credenciamento poderá ser deferido ou indeferido, segundo a avaliação da 
Comissão Permanente de Licitações.   
  
As intimações e comunicações decorrentes deste requerimento poderão ser feitas no endereço infra indicado, 
seja pessoalmente, por carta ou outro meio idôneo.   
  
Termos em que,   
Pede deferimento.  
  
   

Cidade, ..... de ..................................... de...........   
(Assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa, sobre carimbo)  
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ANEXO III - DECLARAÇÃO UNIFICADA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 047/2025   

INEXIGIBILIDADE N° 009/2025   

CREDENCIAMENTO Nº 001/2025  

  

OBJETO: Credenciamento de instituições financeiras, bancárias, cooperativas de crédito, pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, integrantes do Sistema Financeiro Nacional, para a prestação de serviços de 
recebimento de conta, emitidas pela Prefeitura Municipal de Córrego Danta-MG, adequadas ao padrão 
FEBRABAN, por intermédio de suas agências e/ou correspondentes, com prestação de contas em meio 
magnético – transmissão eletrônica.  

Eu, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (Representante Legal devidamente qualificado) da empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita sob o CNPJ de nº XXXXXXXXXXX,  
DECLARO, para os devidos fins e sob as penas da Lei, que a empresa:  

1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, nos termos do art. 63, 
inciso I da   Lei nº 14.133, de 2021;  

2. Apresenta proposta que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  

3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da 
Constituição Federal;  

4. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 5. Cumpre as exigências de reserva 
de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas, nos termos do art. 63, inciso IV da   Lei nº 14.133, de 2021;  

6. Organizada em cooperativa (se for o caso), cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 
14.133, de 2021.  

7. Declara que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas  

8. Enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa (se for o caso), 
cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da 
Lei n.º 14.133, de 2021.  
  

XXXXXXXXX, XX de XXXXXXX de 20XX.  

NOME (RESPONSÁVEL TÉCNICO OU REPRESENTANTE LEGAL)  

CPF nº: XXX.XXX.XXX-XX  
RG nº: X.XXX.XXX.X  

 (assinatura e carimbo)  
OBSERVAÇÃO: Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel que identifique o 
licitante.  

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO  

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 047/2025   

INEXIGIBILIDADE N° 009/2025   

CREDENCIAMENTO Nº 001/2025  

   
CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  
......../2025, QUE FAZEM ENTRE SI POR INTERMÉDIO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÓRREGO DANTA E A 
EMPRESA XXXX   

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES   

  
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO que entre si celebram, de um lado o Município de Córrego Danta 
- MG, inscrita no CNPJ sob o nº à Avenida Francisco Campos, nº 27, Centro, inscrita no CNPJ n° 
18.298.174/0001-48, representada neste ato pelo Prefeito Municipal o Senhor Ednei Martins de Matos, 
brasileiro, solteiro, agente público, portador do CPF nº xxx.xxx.xxx-xx, RG MG – xx.xxx.xxx, residente e 
domiciliado na cidade de Córrego Danta/MG, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa __________________, com sede na _______________, inscrita no CNPJ sob o nº. 
___________________, doravante denominada CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas e condições:  
   
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO   

  
2.1. Credenciamento de instituições financeiras, bancárias, cooperativas de crédito, pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, integrantes do Sistema Financeiro Nacional, para a prestação de serviços de recebimento 
de conta, emitidas pela Prefeitura Municipal de Córrego Danta-MG, adequadas ao padrão FEBRABAN, por 
intermédio de suas agências e/ou correspondentes, com prestação de contas em meio magnético – 
transmissão eletrônica.  
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO    

  
3.1. É de responsabilidade exclusiva e integral do proponente todas as despesas diretas e indiretas, mão de 
obra, máquinas e equipamentos, a utilização de pessoal para execução dos respectivos procedimentos, 
incluindo encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes do vínculo 
empregatício, cujo ônus e obrigações, e nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para a 
CONTRATANTE.   
  
3.2. A prestação dos serviços deverá ser realizada pelas instituições financeiras, através de suas subsidiárias, 
agências bancárias, pastas de serviços e terminais de atendimento eletrônico ou quaisquer outros que venham 
a ser disponibilizados pela instituição.   
  
3.3. Os tributos e demais receitas municipais deverão ser recebidas através de Documentos de Arrecadação 
Municipal (DAM), dentro de seu prazo de validade, com os campos de informações obrigatórios devidamente 
preenchidos, sem emendas ou rasuras, por qualquer modalidade pela qual se processe o pagamento, nos 
termos do contrato. 
3.4. A informação recebida nos Documentos de Arrecadação Municipal (DAM) será obtida pela leitura do 
código de barras padrão FEBRABAN, pela digitação da respectiva representação numérica ou leitura de QR 
CODE para pagamentos via pix.   
  
3.5.  Proceder a arrecadação em toda sua rede de agências, pastas bancárias e outras representações, 
inclusive as que vierem a ser inauguradas, após a assinatura do CONTRATO.  
  
3.6. Apresentar ao Município, no ato da assinatura do CONTRATO, os meios necessários a implementação da 
prestação de serviços ora contratados, se for o caso, mantendo tais condições durante todo o período de 
vigência do CONTRATO, sendo que a implementação de novas modalidades de pagamento deverá ser 
previamente aprovada pela Secretaria de Finanças mediante solicitação formalizada.   
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3.7. Comunicar formalmente ao Município, imediatamente ou com a maior brevidade possível, a ocorrência de 
avarias, danos, reparações ou modificações ocorridas no sistema de recolhimento do BANCO, que impactem 
e/ou modifiquem qualquer processo que reflita na prestação dos serviços contratados.   
  
3.8. Comunicar formal e previamente ao Município qualquer modificação na instituição financeira que resulte 
em descontinuidade de arrecadação em modalidade de pagamento colocado à disposição do contribuinte.   
  
3.9. Cumprir as normas estabelecidas na legislação especifica que regulem ou venham a regular o 
procedimento concernente aos serviços porventura contratados.   
  
3.10. A instituição financeira devera autenticar o DAM, em todas as suas vias, ou emitir um recibo da recepção 
do pagamento, contendo o número de autenticação caixa ou código de transação, valor e data de pagamento, 
além da representação numérica do código de barras.   
  
3.11. Enviar ao Município o total das transações conforme prazos definidos neste termo, sendo que o valor total 
da arrecadação deve ser o mesmo do valor transmitido pelo Sistema de Pagamento Brasileiro (SPB).   
  
3.12. Em caso de incorreção de dados, o contratado se compromete a regularizar as informações em até 01 
(um) dia útil, sem prejuízo das penalidades previstas no contrato.  
  
3.13. Disponibilizar ao Município os documentos e as informações necessárias para a verificação dos 
procedimentos de arrecadação, ficando a instituição financeira obrigada a corrigir eventual irregularidade, 
inclusive reprocessando à informação contida nos arquivos auditados, no prazo de até 02 (dais) dias.  
  
3.14. Efetuar o repasse do produto da arrecadação de tributos e demais receitas municipais, através do 
Sistema de Pagamentos Brasileiro - SPB, conforme prazos especificados em contrato.   
  
3.15. Apresentar mensalmente ao Município documento com a discriminação dos serviços prestados, 
constando a quantidade, a modalidade de recebimento dos documentos e demais informações que se fizerem 
necessárias a apuração da prestação dos serviços.   
  
3.16. Manter as informações de transmissão de arrecadação em meio eletrônico por um período mínimo de 05 
(cinco) anos.   
  
3.17. A Instituição repassará o produto da arrecadação nos prazos definidos a seguir:  
  
a) No 2° (segundo) dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados no guichê, e 
forma de pagamento em dinheiro;   
b) No 2° (segundo) dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados no Auto 
atendimento, na Internet ou debito automático;   
c) No 2° (segundo) dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados na Rede 
Lotérica, e forma de pagamento em dinheiro;   
d) No 2° (segundo) dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados no 
Correspondente Bancário e banco postal.  
  
3.18. Envio dos arquivos de retorno relativos aos recolhimentos realizados pela instituição no dia útil 
subsequente ao recebimento, bem como reenvio em até 03 (três) dias corridos sempre que solicitado pela 
contratante.  
  
3.19. A prestação dos serviços de arrecadação, e repasse de tributos e demais receitas Municipais, com 
respectiva prestação de contas por transmissão eletrônica de dados, em favor do Município, serão realizadas 
pela Instituição, por suas subsidiárias, agências bancárias e postos de serviços, existentes ou a serem criados.   
  
3.20. Informar os números para contato telefônico com as centrais de apoio aos serviços de transmissão dos 
arquivos de retomo, bem como os endereços eletrônicos também utilizados pelas mesmas, e ainda os atualizar 
sempre que houver modificações destes.  
  
3.21. É vedado ao (s) contratado(s):  
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3.21.1. Cobrar qualquer taxa ou tarifa do contribuinte elou devedor, pela recepção, processamento e 
pagamento de suas obrigações.  
  
3.21.2. Utilizar, revelar ou divulgar, no todo ou em parte, ainda que para uso interno, informações ou 
documentos vinculados à prestação de serviços para o Município.  
  
3.21.2. Cancelar ou debitar valores sem a autorização expressa do Município.  
  
3.21.3. Receber Documentos de Arrecadação Municipal — DAM fora da data da validade.  
  
3.21.4. Não será considerada como repassada a arrecadação:  
  
3.21.4.1. Enquanto o arquivo das transações remetido pelo BANCO não for recebido pelo Município.  
  
3.21.4.2. Quando o valor constante dos arquivos de todas as transações for diferente do valor registrado 
no extrato e enquanto perdurar a irregularidade.  
  
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA  

   

4.1.  O prazo de vigência do Contrato originado por esse credenciamento será de 12 meses, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 10 (dez) anos, de acordo com o art. 106 e 108 da 
Lei nº 14.133/2021, desde que haja vantagem e conveniência para a Administração.   

4.2. Na renovação, caso ocorra, será realizado novo levantamento de preços e garantida a correção monetária 
pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPC-A).  

  
CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO  

  
5.1.  O Município de Córrego Danta - MG pagará à CONTRATADA pelos serviços prestados, os valores 
dispostos na tabela em anexo (Anexo I) no qual corresponde à média dos valores obtidos após cotação.  
  
5.2. O custo estimado total da contratação é de R$ 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais).  
  
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO  

  
6.1 Os valores serão pagos aos prestadores de serviço devidamente credenciados/contratados, de acordo com 
os serviços efetivamente executados por cada contratado.  
  
6.2 O Município efetuará o pagamento à CREDENCIADA por unidade de serviço de arrecadação de tributos 
Municipais.  
  
6.3 Pela prestação dos Serviços, o Município pagará à Instituição Financeira CREDENCIADA as tarifas 
apresentadas na proposta de preços da proponente, ficando a Instituição Financeira autorizada a debitar da 
Conta-Corrente do Município os valores devidos a título de tarifas, após o respetivo ingresso dos valores 
correspondentes arrecadadas na conta da municipalidade, nos seguintes prazos: 
6.3.1 No 2º (segundo) dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados no guichê, na 
forma de pagamento em dinheiro.  
  
6.3.2 No 2º (segundo) dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados no 
Autoatendimento, na Internet ou debito automático.  
  
6.3.3. No 2º (segundo) dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados no 
Correspondente Bancário e banco postal.  
  
6.4. Após disponibilização do crédito na conta do município a CREDENCIADA deverá remeter arquivo retorno 
do faturamento, no prazo de até 01 (um) dia útil.  
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6.5. Caso o Município não possua conta corrente na instituição bancária credenciada, a Instituição Financeira 
deverá enviar boleto bancário de cobrança e remeter ao responsável arquivo retorno das movimentações.  
  
6.5.1. Após o período de 30 (trinta) dias e se necessário da disponibilização do arquivo retorno, será autorizado 
a cobrança do valor de R$0,30 (trinta centavos) por disponibilização do arquivo.   
  
6.6. O débito das tarifas devidas pela contratante só poderá ser realizado após o crédito em conta.  
6.6.1. E facultado ao contratante abrir conta corrente na instituição bancária credenciada que ainda não seja 
cliente vigente.  
  
6.7. A CREDENCIANTE não poderá, em hipótese alguma, utilizar o Documento de Crédito DOC elou Boleto de 
Cobrança, como documento de arrecadação, com trânsito pelo Serviço de Compensação de Cheques e Outros 
Papéis.  
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

  
7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
na LOA 2025.  
  

UNIDADE  CLASSIFICAÇÃO/DOTAÇÃO  DR  FICHA  

02.04.01 04.123.0122.2142-3.3.90.39.00 1.500 96 

  

7.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  

  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

  
8.1. Efetuar a execução do objeto, conforme especificações, prazo e local constantes na proposta, no Edital e 
neste Termo de Referência.  

  
8.2. Arcar com encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, comerciais, embalagens, fretes, tarifas, seguros, 
descarga, transporte, tributárias, material, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham 
a incidir sobre o produto objeto;  

  
8.3. Subentende-se por encargos, referentes à proposta, os tributos (impostos, taxas), contribuições fiscais e 
parafiscais, emolumentos, os instituídos por leis sociais, administração, lucros, produtos, transporte e qualquer 
despesa, acessórios e/ou necessárias, não especificadas neste contrato;  

  
8.4. Autenticar o DAM, em todas as suas vias, ou emitir um recibo da recepção do pagamento, contendo o 
número de autenticação caixa ou código de transação, valor e data de pagamento, além da representação 
numérica do código de barras. Para os recebimentos realizados através de “home/office banking”, “internet” ou 
qualquer outra modalidade de autoatendimento, o comprovante de pagamento deverá ser previamente 
aprovado pela Secretaria de Finanças.  

  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE   

  
9.1. Efetuar os pagamentos devidos à CREDENCIADA nas condições estabelecidas neste edital e no Termo 
de Referência/Projeto Básico.  

  
9.2. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários à execução do objeto do contrato ou que 
venham a ser solicitados pelo representante da CREDENCIADA;  

  
9.3. Comunicar por escrito e tempestivamente à CREDENCIADA qualquer alteração ou irregularidade na 
execução do contrato;  
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9.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de servidor da Secretaria de Gestão, Orçamento 
e Finanças, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta prestação 
dos serviços para fins de pagamento.  

  
9.5. A presença da fiscalização da Secretaria de Finanças não elide nem diminui da responsabilidade da 
CREDENCIADA.   

  
9.6. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não esteja de acordo 
com as exigências, bem como determinar prazo para execução dos serviços.  

  
9.7. Expedir normas e procedimentos de verificação e controle da consistência das informações relativas à 
arrecadação dos tributos municipais.  

  
9.8. Remunerar as instituições financeiras pelos serviços efetivamente prestados mediante a forma de 
pagamento prevista neste edital e seus anexos.  

  
9.9. Entregar às instituições financeiras recibo dos arquivos enviados e mensagens de aceitação ou rejeição 
dos referidos arquivos.  

  
9.3 Responsabilizar-se pelas declarações, cálculos, valores, multas, acréscimos e todo e qualquer elemento 
presente nos documentos de arrecadação.  

  
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES   

  
10.1.O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.  

  
10.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando este não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 
oferece vantagem.  

  
10.1.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia.  

  
10.1.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação.  

  
10.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

  
10.2.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

  
10.2.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

  
10.2.1.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva.  

  
  

10.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  
  
10.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

  
10.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

  
10.3.3. Indenizações e multas.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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10.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021).   
  

10.5. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, 
previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e escrito do 
contratante e à aplicação das penalidades cabíveis.   

  
10.6. O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações trabalhistas ou 
suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar má-fé ou a 
incapacidade de correção.  

  
10.7. Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo contratado das verbas 
rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de 
prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.   

  
10.8. Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá:  

  
10.8.1 A garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de 
natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias , a qual será executada para reembolso 
dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 
139, III, b, da Lei n.º  
14.133/2021); e   
  
10.8.1. Os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até 
que a situação seja regularizada.  

  
10.9.  Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no prazo 
de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados 
que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do 
pagamento devido ao contratado (art. 121, §3º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021).  

  
10.10. O contratante poderá ainda:  

  
10.10.1. Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia prestada a ser 
executada (art. 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133/2021), conforme legislação que rege a matéria; e  

  
10.10.2. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos 
termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do 
contratado decorrentes do contrato.  
10.11.  O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL  

(art. 92, IV, VII e XVIII)  
  

11.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato  

  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE   

  
12.1. Ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou de força maior, mencionadas no art. 393 do Código Civil, a 
CONTRATADA responderá pela cobertura integral de quaisquer prejuízos sofridos diretamente pela 
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CONTRATANTE ou causados a terceiros, por ato ou fato comissivo ou omissivo da CONTRATADA ou de seus 
prepostos.   

  
12.2. Em caso de ocorrências de prejuízos e danos previstos no inciso anterior, a CONTRATANTE poderá 
abatê-lo das faturas relativas à prestação dos serviços, ou se inviável à compensação, promover a cobrança 
judicial, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.   

  
12.3. Fica expressamente estipulado que não se estabelece, para nenhuma das partes, por força deste 
instrumento, direitos e obrigações além daqueles expressamente aqui estabelecidos e nem se configura 
qualquer tipo de responsabilidade solidária ou subsidiária, entre estas, com relação ao pessoal que qualquer 
delas venha a empregar ou utilizar para a execução do objeto do presente contrato, correndo por conta 
exclusiva da parte que contratar estes serviços, todas as despesas com salários, honorários, recolhimento de 
encargos sociais, securitários ou tributários ou qualquer outro decorrente da legislação vigente.   

  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES   

  
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.24 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021.  
  
13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

  
13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).  

  
13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)   

14.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.  
  
14.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando este não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 
oferece vantagem.  
  
14.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia.  
  
14.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação.  

  
14.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
  
14.3.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
  
14.3.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

  
14.3.1.3.  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva.  
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14.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  
  
14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
  
14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

  
14.4.3. Indenizações e multas.  

  
14.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021).   
  
14.6. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, 
previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e escrito do 
contratante e à aplicação das penalidades cabíveis.   

  
14.7. O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações trabalhistas ou 
suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar má-fé ou a 
incapacidade de correção.  

  
14.8. Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo contratado das verbas 
rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de 
prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.   

  
14.9. Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá:  

  
14.9.1. A garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de 
natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias , a qual será executada para reembolso 
dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 
139, III, b, da Lei n.º 14.133/2021); e   
  
14.9.2. Os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até 
que a situação seja regularizada.  

  
14.10.  Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no 
prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos 
empregados que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo 
valor do pagamento devido ao contratado (art. 121, §3º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021).  
  
14.11. O contratante poderá ainda:  

  
14.11.1. Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia prestada a ser 
executada (art. 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133/2021), conforme legislação que rege a matéria; e  
  
14.11.2. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos 
termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do 
contratado decorrentes do contrato.  

  
14.12. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS   

  
15.1.A mera tolerância não implicará perdão, renúncia, novação ou alteração do pactuado.   
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§ 1º. O presente Contrato não gera qualquer vínculo empregatício entre o Município de Córrego Danta - MG e 
os profissionais da CONTRATADA, não cabendo ao Município nenhuma responsabilidade trabalhista ou 
previdenciária em função deste contrato.   

  
§ 2º. Faz parte integrante deste contrato, para todos os efeitos legais, independente de transcrição, o Edital 
correspondente ao CREDENCIAMENTO Nº 001/2025.  

  
CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA - DA PUBLICAÇÃO   

  
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao  art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 
7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.   

  
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO   

  
17.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Luz - MG para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da execução 
deste Contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.   

  
E por estarem assim avençadas, as partes assinam este Instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
para fins de direito e de publicação.   

  
 
 

Córrego Danta, ___ de _____ de 2025 
 
 
 

______________________________                  ___________________________ 
CONTRATANTE:                                                     CONTRATADA: 

 
Testemunhas: 

 
 

1- ________________________________2-_______________________________ 
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ANEXO V - TERMO DE REFERÊNCIA  
  
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  
1.1. Constitui objeto do presente instrumento, o Credenciamento de instituições financeiras, bancárias, 
cooperativas de crédito, pessoas jurídicas de direito público ou privado, integrantes do Sistema Financeiro 
Nacional, para a prestação de serviços de recebimento de conta, emitidas pela Prefeitura Municipal de Córrego 
Danta-MG, adequadas ao padrão FEBRABAN, por intermédio de suas agências e/ou correspondentes, com 
prestação de contas em meio magnético – transmissão eletrônica.  
1.2. Os serviços serão prestados dentro do melhor padrão de qualidade e confiabilidade em observância a 
legislação vigente pertinente. O valor a ser pago pela prestação dos serviços foi obtido através de pesquisa de 
mercado, devendo ser executado conforme planilha a seguir:  
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
QUANTITADE 

ESTIMADA 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 
VALOR UNITÁRIO 

1  

Prestação  de  serviços de 
recebimento de documento com código 
 de  barras padrão FEBRABAN e 
prestação de contas  através  de 
 meio magnético efetuados:  
Tipo 1 - via Unidades Lotéricas e/ou 
Correspondentes  
Bancários;  
Tipo 2 - via autoatendimento no caixa 
eletrônico da instituição financeira;  
Tipo 3 - via Internet; home/Office banking;  
Tipo 4 - processamento através do sistema 
Débito Automático padrão FEBRABAN. 

10.000  UN   

Tipo 1 – R$ 3,36 
Tipo 2 – R$ 2,55 
Tipo 3 – R$ 2,53 
Tipo 4 – R$ 2,53 

 
1.3. O estabelecimento de valores em referência aos preços constantes na tabela de procedimento em 
questão, se encontra em estrita conformidade com a legislação pertinente, em especial com o estabelecido no 
Art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
1.4.  O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação.  
1.5.  Estima-se o recebimento de total de 10.000 (dez mil) contas, durante o período de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado, na forma do artigo 106 da Lei n° 14.133, de 2021.   
1.6.  Na renovação, caso ocorra, será realizado novo levantamento de preços e garantida a correção monetária 
pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPC-A).  
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
2.1. A solução proposta é a realização da arrecadação das guias de tributos diversos emitidas pelo Município 
através da Secretaria de Finanças, mediante o credenciamento de instituições financeiras que dispõem de 
estrutura operacional e de segurança suficientes para atendimento descentralizado da demanda, facilitando 
assim ao contribuinte o acesso através de diversos meios para a realização dos pagamentos.  
2.2.  O credenciamento de instituições diversas descentraliza o recebimento das guias, diminuindo 
sobremaneira o fluxo de pessoas na repartição pública e oportunizando que os recolhimentos possam ser 
realizados por meio magnético/eletrônico no caixa físico, terminais de autoatendimento, aplicativos, com a 
funcionalidade dos horários das agências, postos de atendimento e agentes credenciados como casas lotéricas 
e diversos comércios locais.  
 
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
3.1.  É de responsabilidade exclusiva e integral do proponente todas as despesas diretas e indiretas, mão de 
obra, máquinas e equipamentos, a utilização de pessoal para execução dos respectivos procedimentos, 
incluindo encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes do vínculo 
empregatício, cujo ônus e obrigações, e nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para a CONTRATANTE.   
3.2.  A prestação dos serviços deverá ser realizada pelas instituições financeiras, através de suas subsidiarias, 
agencias bancarias, pastas de serviços e terminais de atendimento eletrônico ou quaisquer outros que venham 
a ser disponibilizados pela instituição.   
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3.3.  Os tributos e demais receitas municipais deverão ser recebidas através de Documentos de Arrecadação 
Municipal (DAM), dentro de seu prazo de validade, com os campos de informações obrigatórios devidamente 
preenchidos, sem emendas ou rasuras, por qualquer modalidade pela qual se processe o pagamento, nos 
termos do contrato.   
3.4.  A informação recebida nos Documentos de Arrecadação Municipal (DAM) será obtida pela leitura do 
código de barras padrão FEBRABAN, pela digitação da respectiva representação numérica ou leitura de QR 
CODE para pagamentos via pix.   
3.5.  Proceder a arrecadação em toda sua rede de agências, pastas bancárias e outras representações, 
inclusive as que vierem a ser inauguradas, após a assinatura do CONTRATO.  
3.6.  Apresentar ao Município, no ato da assinatura do CONTRATO, os meios necessários a implementação da 
prestação de serviços ora contratados, se for o caso, mantendo tais condições durante todo o período de 
vigência do CONTRATO, sendo que a implementação de novas modalidades de pagamento deverá ser 
previamente aprovada pela Secretaria de Finanças mediante solicitação formalizada.   
3.7.  Comunicar formalmente ao Município, imediatamente ou com a maior brevidade possível, a ocorrência de 
avarias, danos, reparações ou modificações ocorridas no sistema de recolhimento do BANCO, que impactem 
e/ou modifiquem qualquer processo que reflita na prestação dos serviços contratados.   
3.8.  Comunicar formal e previamente ao Município qualquer modificação na instituição financeira que resulte 
em descontinuidade de arrecadação em modalidade de pagamento colocado a disposição do contribuinte.   
3.9.  Cumprir as normas estabelecidas na legislação especifica que regulem ou venham a regular o 
procedimento concernente aos serviços porventura contratados.   
3.10.  A instituição financeira devera autenticar o DAM, em todas as suas vias, ou emitir um recibo da recepção 
do pagamento, contendo o número de autenticação caixa ou código de transação, valor e data de pagamento, 
além da representação numérica do código de barras.   
3.11.  Enviar ao Município o total das transações conforme prazos definidos neste termo, sendo que o valor 
total da arrecadação deve ser o mesmo do valor transmitido pelo Sistema de Pagamento Brasileiro (SPB).   
3.12.  Em caso de incorreção de dados, o contratado se compromete a regularizar as informações em até 01 
(um) dia útil, sem prejuízo das penalidades previstas no contrato.  
3.13.  Disponibilizar ao Município os documentos e as informações necessárias para a verificação dos 
procedimentos de arrecadação, ficando a instituição financeira obrigada a corrigir eventual irregularidade, 
inclusive reprocessando à informação contida nos arquivos auditados, no prazo de até 02 (dais) dias.  
3.14.  Efetuar o repasse do produto da arrecadação de tributos e demais receitas municipais, através do 
Sistema de Pagamentos Brasileiro - SPB, conforme prazos especificados em contrato.   
3.15.  Apresentar mensalmente ao Município documento com a discriminação dos serviços prestados, 
constando a quantidade, a modalidade de recebimento dos documentos e demais informações que se fizerem 
necessárias a apuração da prestação dos serviços.   
3.16.  Manter as informações de transmissão de arrecadação em meio eletrônico por um período mínimo de 05 
(cinco) anos.   
3.17.  A Instituição repassará o produto da arrecadação nos prazos definidos a seguir:  
a) No 2° (segundo) dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados no guichê, e 
forma de pagamento em dinheiro;   
b) No 2° (segundo) dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados no Auto 
atendimento, na Internet ou debito automático;   
c) No 2° (segundo) dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados na Rede 
Lotérica, e forma de pagamento em dinheiro;   
d) No 2° (segundo) dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados no 
Correspondente Bancário e banco postal.  
3.18. Envio dos arquivos de retomo relativos aos recolhimentos realizados pela instituição no dia útil 
subsequente ao recebimento, bem como reenvio em até 03 (três) dias corridos sempre que solicitado pela 
contratante  
3.19. A prestação dos serviços de arrecadação, e repasse de tributos e demais receitas Municipais, com 
respectiva prestação de contas por transmissão eletrônica de dados, em favor do Município, serão realizadas 
pela Instituição, por suas subsidiarias, agencias bancarias e postos de serviços, existentes ou a serem criados.   
3.20. Informar os números para contato telefônico com as centrais de apoio aos serviços de transmissão dos 
arquivos de retomo, bem como os endereços eletrônicos também utilizados pelas mesmas, e ainda os atualizar 
sempre que houver modificações destes.  
3.21. É vedado ao (s) contratado(s):  
3.21.1. Cobrar qualquer taxa ou tarifa do contribuinte elou devedor, pela recepção, processamento e 
pagamento de suas obrigações.  
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3.21.2. Utilizar, revelar ou divulgar, no todo ou em parte, ainda que para uso interno, informações ou 
documentos vinculados à prestação de serviços para o Município.  
3.21.3. Cancelar ou debitar valores sem a autorização expressa do Município.  
3.21.4. Receber Documentos de Arrecadação Municipal — DAM fora da data da validade.  
3.21.5. Não será considerada como repassada a arrecadação:  
3.21.5.1. Enquanto o arquivo das transações remetido pelo BANCO não for recebido pelo Município.  
3.21.5.2. Quando o valor constante dos arquivos de todas as transações for diferente do valor registrado 
no extrato e enquanto perdurar a irregularidade.  
 
Obrigações Da Contratante  
3.22.  Efetuar os pagamentos devidos à CREDENCIADA nas condições estabelecidas neste edital e no Termo 
de Referência/Projeto Básico.  
3.23.  Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários à execução do objeto do contrato ou 
que venham a ser solicitados pelo representante da CREDENCIADA;  
3.24.  Comunicar por escrito e tempestivamente à CREDENCIADA qualquer alteração ou irregularidade na 
execução do contrato;  
3.25.  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de servidor da Secretaria de Gestão, 
Orçamento e Finanças, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta 
prestação dos serviços para fins de pagamento.  
3.26.  A presença da fiscalização da Secretaria de Finanças não elide nem diminui da responsabilidade da 
CREDENCIADA.   
3.27.  Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não esteja de acordo 
com as exigências, bem como determinar prazo para execução dos serviços.  
3.28.  Expedir normas e procedimentos de verificação e controle da consistência das informações relativas à 
arrecadação dos tributos municipais.  
3.29.  Remunerar as instituições financeiras pelos serviços efetivamente prestados mediante a forma de 
pagamento prevista neste edital e seus anexos.  
3.30.  Entregar às instituições financeiras recibo dos arquivos enviados e mensagens de aceitação ou rejeição 
dos referidos arquivos.  
3.31.  Responsabilizar-se pelas declarações, cálculos, valores, multas, acréscimos e todo e qualquer elemento 
presente nos documentos de arrecadação.  
 
Subcontratação  
3.32.  Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
  
Obrigações Da Contratada  
3.33.  Efetuar a execução do objeto, conforme especificações, prazo e local constantes na proposta, no Edital e 
neste Termo de Referência.  
3.34.  Arcar com encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, comerciais, embalagens, fretes, tarifas, 
seguros, descarga, transporte, tributárias, material, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que 
venham a incidir sobre o produto objeto;  
3.35.  Subentende-se por encargos, referentes à proposta, os tributos (impostos, taxas), contribuições fiscais e 
parafiscais, emolumentos, os instituídos por leis sociais, administração, lucros, produtos, transporte e qualquer 
despesa, acessórios e/ou necessárias, não especificadas neste contrato;  
3.36.  Autenticar o DAM, em todas as suas vias, ou emitir um recibo da recepção do pagamento, contendo o 
número de autenticação caixa ou código de transação, valor e data de pagamento, além da representação 
numérica do código de barras. Para os recebimentos realizados através de “home/office banking”, “internet” ou 
qualquer outra modalidade de autoatendimento, o comprovante de pagamento deverá ser previamente 
aprovado pela Secretaria de Finanças.  
4.  MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
4.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial.  
4.2.  As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  
4.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato.  
4.4.  Após a assinatura do contrato o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa 
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 
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das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros.  
Fiscalização  
4.5.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is), ou pelos respectivos 
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  
Fiscalização Técnica  
4.6.  O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, VI);  
4.6.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento todas as ocorrências relacionadas à 
execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);  
4.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá notificações para a correção da 
execução, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);   
4.6.3. O fiscal técnico informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 
se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).  
4.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).  
4.6.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 22, VII).  
4.6.6. FISCAL: Ronildo Silva Duarte– E-mail: predeituracd.tesouro@hotmail.com e Telefone: (37) 3424-1010. 
Fiscalização Administrativa  
4.7.  O fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará 
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 
11.246, de 2022).  
4.7.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo atuará tempestivamente 
na solução do problema, reportando ao gestor para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a 
sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).  
4.7.2. FISCAL: Ronildo Silva Duarte– E-mail: predeituracd.tesouro@hotmail.com e Telefone: (37) 3424-1010. 
Gestor do contrato  
4.8.  O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem 
de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).  
4.9.  O gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências relacionadas à 
execução e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 
a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).   
4.10.  O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).   
4.11.  O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).   
4.12.  O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, X).   
4.13.  O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).   
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4.14.  O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 
do contrato.  
4.14.1. GESTOR DO CONTRATO: Ronildo Silva Duarte– E-mail: predeituracd.tesouro@hotmail.com e 
Telefone: (37) 3424-1010. 
 
5.  CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  
Forma de pagamento  
5.1. Os valores serão pagos aos prestadores de serviço devidamente credenciados/contratados, de acordo 
com os serviços efetivamente executados por cada contratado.  
5.2. O Município efetuará o pagamento à CREDENCIADA por unidade de serviço de arrecadação de tributos 
Municipais.  
5.3.  Pela prestação dos Serviços, o Município pagará à Instituição Financeira CREDENCIADA as tarifas 
apresentadas na proposta de preços da proponente, ficando a Instituição Financeira autorizada a debitar da 
Conta-Corrente do Município os valores devidos a título de tarifas, após o respetivo ingresso dos valores 
correspondentes arrecadadas na conta da municipalidade, nos seguintes prazos:  
5.3.1. No 2º (segundo) dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados no guichê, na 
forma de pagamento em dinheiro.  
5.3.2. No 2º (segundo) dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados no 
Autoatendimento, na Internet ou debito automático.  
5.3.3. No 2º (segundo) dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados no 
Correspondente Bancário e banco postal.  
5.4.  Após disponibilização do crédito na conta do município a CREDENCIADA deverá remeter arquivo retorno 
do faturamento, no prazo de até 01 (um) dia útil.  
5.5.  Caso o Município não possua conta corrente na instituição bancária credenciada, a Instituição Financeira 
deverá enviar boleto bancário de cobrança e remeter ao responsável arquivo retorno das movimentações.  
5.5.1. Após o período de 30 (trinta) dias e se necessário da disponibilização do arquivo retorno, será autorizado 
a cobrança do valor de R$0,30 (trinta centavos) por disponibilização do arquivo.   
5.6.  O débito das tarifas devidas pela contratante só poderá ser realizado após o crédito em conta.  
5.6.1. E facultado ao contratante abrir conta corrente na instituição bancária credenciada que ainda não seja 
cliente vigente.  
5.7. A CREDENCIANTE não poderá, em hipótese alguma, utilizar o Documento de Crédito DOC elou Boleto de 
Cobrança, como documento de arrecadação, com trânsito pelo Serviço de Compensação de Cheques e Outros 
Papéis.  
 
6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR   
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta  
6.1. O credenciamento ficará aberto a partir da data de publicação do edital por um período de 12 meses.  
6.2.  O credenciamento será realizado de forma presencial, junto a Comissão de Especial Licitações desta 
Prefeitura Municipal.  
6.3.  Justifica-se a adoção da forma presencial para o referido Credenciamento, tendo em vistas que a 
Administração Municipal visa expandir a gama de opções de pagamento nas mais diversas Instituições 
Financeiras para que os contribuintes possam quitara os débitos de tributos municipais. Foi realizada uma 
pesquisa prévia entre os Bancos que prestam serviços no município e constatado que nenhuma das 
Instituições contatadas fazem uso de plataformas digitais para participação de certames licitatórios, levando a 
Gestão Municipal a entender que um processo como este sendo realizado de forma digital, não teria outro 
resultado, a não ser o fracasso; o que ocasionaria uma grande perda na arrecadação municipal, resultando 
finalmente nunca queda significativa da receita do corrente exercício.  
Forma de fornecimento  
6.4.  O fornecimento do objeto será parcelamento e contínuo.  
Exigências de habilitação  
6.5.  Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  
Habilitação jurídica  
6.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  
6.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz  
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6.8.  Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.  
6.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva.  
Habilitação fiscal, social e trabalhista  
6.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;  
6.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional.  
6.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
6.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo DecretoLei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  
6.14. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;   
6.15. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
6.16. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  
6.17. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  
Comprovação técnica  
6.18. Comprovar autorização pelo Banco Central do Brasil, para funcionar como Banco Comercial, Banco 
Múltiplo ou Cooperativa de Crédito.  
6.19. Declaração unificada que compreende:  
6.19.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, nos termos do art. 63, 
inciso I da   Lei nº 14.133, de 2021;  
6.19.2. Apresenta proposta que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  
6.19.3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da 
Constituição Federal;  
6.19.4. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  
6.19.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do art. 63, inciso IV da   Lei nº 
14.133, de 2021;  
6.19.6. Organizada em cooperativa (se for o caso), cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 
14.133, de 2021.  
6.19.7. Declara que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas  
6.19.8. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
  
7. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
7.1.  O custo estimado total da contratação é de R$ 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais). 
  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
8.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados na LOA 2025.  

 

UNIDADE  CLASSIFICAÇÃO/DOTAÇÃO  DR  FICHA  

02.04.01 04.123.0122.2142-3.3.90.39.00 1.500 96 

 
8.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  
 
9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
De acordo com regras estabelecidas no Edital.  
 
 

Córrego Danta, 30 de junho de 2025 
  
 
 
  

Larissa Leite Rosa 
Secretária Municipal de Fazenda 
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APÊNDICE I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
1. OBJETO   
1.1.  O presente Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o 
atendimento da demanda apresentada, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções 
identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o Termo de Referência e o respectivo 
processo de contratação.     
 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO    
2.1. O objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, elaborado pela equipe técnica signatária da Secretaria de 
Finanças e do Departamento Municipal de Cadastro e Tributação, é fundamentar a busca na escolha da melhor 
solução para atender a necessidade da Prefeitura de Córrego Danta em arrecadar suas receitas municipais 
com a ampliação da rede de atendimento aos contribuintes e demais pessoas físicas ou jurídicas das quais o 
Município, por seus entes da administração direta e indireta, seja credor, em razão de que a major parte da 
arrecadação municipal de Córrego Danta se deve a receita de recolhimento de tributos, dos valores inscritos na 
Dívida Ativa, além de outras receitas oriundas deste setor.    

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
QUANTITADE 

ESTIMADA 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 
VALOR UNITÁRIO 

1  

Prestação  de  serviços de 
recebimento de documento com código 
 de  barras padrão FEBRABAN e 
prestação de contas  através  de 
 meio magnético efetuados:  
Tipo 1 - via Unidades Lotéricas e/ou 
Correspondentes  
Bancários;  
Tipo 2 - via autoatendimento no caixa 
eletrônico da instituição financeira;  
Tipo 3 - via Internet; home/Office banking;  
Tipo 4 - processamento através do sistema 
Débito Automático padrão FEBRABAN. 

10.000  UN   

Tipo 1 – R$ 3,36 
Tipo 2 – R$ 2,55 
Tipo 3 – R$ 2,53 
Tipo 4 – R$ 2,53 

 
3. REQUISITOS E CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO    
3.1. A Instituição Financeira deverá ser capaz de atender as especificações necessárias como:  
3.1.1. A prestação dos serviços deverá ser realizada pelas instituições financeiras, através de suas 
subsidiarias, agendas bancarias, postos de serviços e terminais de atendimento eletrônico ou quaisquer outros 
que venham a ser disponibilizados pela instituição.  
3.1.2. Os tributos e demais receitas municipais deverão ser recebidas através de Documentos de Arrecadação 
Municipal (DAM), dentro de seu prazo de validade, com os campos de informações obrigatórios devidamente 
preenchidos, sem emendas ou rasuras, por qualquer modalidade pela qual se processe o pagamento, nos 
termos do contrato.  
3.1.3. Deverá manter gratuitamente, Serviço de Atendimento ao Consumidor (SAC) a fim de estabelecer canal 
para contato direto com os beneficiários. Estes canais poderão ser estabelecidos através de telefone, e-mail, 
whatsApp ou qualquer outra ferramenta de comunicação instantânea.  
3.1.4. A informação recebida nos Documentos de Arrecadação Municipal (DAM) será obtida pela leitura do 
código de barras padrão FEBRABAN ou pela digitação da respectiva representação numérica.  
3.1.5. A instituição financeira deverá efetuar o repasse do produto da arrecadação de tributos e demais receitas 
municipais, através do Sistema de Pagamentos Brasileiro SPB, conforme prazos especificados em contrato.  
 
4. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO    
4.1. Os quantitativos previstos neste Estudo são estimativos, tendo sido levantados com base no histórico de 
emissão de boletos de cobrança de tributos municipais.   
 
5. VALOR ESTIMADO    
5.1. O valor estimado para esta contratação foi calculado com base na quantidade de boletos emitidos no ano 
de 2024 e no valor médio de tarifação praticado por instituições financeiras que outrora ofertaram o objeto 
deste ETP para o Município de Córrego Danta/MG.  
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DESCRITO VALOR UNITÁRIO 
QUANTIDADE 

ESTIMADA 

Tipo 1 - via Unidades Lotéricas  e/ou Correspondentes 
Bancários.  

R$ 3,36 

10.000 

Tipo  2  -  via autoatendimento no caixa 
eletrônico da instituição financeira.  

R$ 2,55 

Tipo 3 - via Internet; home/Office banking.  R$ 2,53 

Tipo 4 - processamento através do sistema Débito 
Automático  padrão FEBRABAN.  

R$ 2,53 

 
6. DA FORMA DE CONTRATAÇÃO    
6.1. A solução proposta é a realização da arrecadação das guias de tributos diversos emitidas pelo município 
através da Secretaria de Finanças e Departamento Municipal de Cadastro e Tributação, mediante o 
credenciamento de instituições financeiras que dispõe de estrutura operacional e de segurança suficientes 
para atendimento descentralizado da demanda, facilitando assim ao contribuinte o acesso através de diversos 
meios para a realização dos pagamentos.   
 
7. NECESSIDADE TÉCNICA PARA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO    
7.1. Após realização deste estudo verificou-se que não há necessidade de contratação de terceiros para 
auxiliar os responsáveis pela fiscalização e gestão do futuro contrato, bem como não há necessidade de 
formação profissional específica dos mesmos, porém ressalta-se que no momento da designação, é importante 
verificar se os atores possuem conhecimento técnico compatível e suficiente para atestar o cumprimento das 
exigências estabelecidas.    
 
8. CONTRATAÇÃO CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES    
8.1. Para o perfeito cumprimento deste objeto não se faz necessária a contratação de objetos correlatos ou 
interdependentes de natureza distinta ou que não estejam previstos nas especificações constantes deste 
instrumento.    
 
9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  
9.1. Os serviços serão contratados pelo prazo de 12 (doze) meses podendo ser renovado o termo de 
credenciamento até o limite decenal, nos termos dos art. 105 e 106 da lei 14.133/2021.  
9.2. Na renovação, caso ocorra, será realizado novo levantamento de preços e garantida a correção monetária 
pelo IPCA.  
9.3. É de responsabilidade exclusiva e integral do proponente todas as despesas diretas e indiretas, mão de 
obra, máquinas e equipamentos, a utilização de pessoal para execução dos respectivos procedimentos, 
incluindo encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes do vínculo 
empregatício, cujo ônus e obrigações, e nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para a CONTRATANTE.   
9.4. Os tributos e demais receitas municipais deverão ser recebidas através de Documentos de Arrecadação 
Municipal (DAM), dentro de seu prazo de validade, com os campos de informações obrigatórios devidamente 
preenchidos, sem emendas ou rasuras, por qualquer modalidade pela qual se processe o pagamento, nos 
termos do contrato.   
9.5. A informação recebida nos Documentos de Arrecadação Municipal (DAM) será obtida pela leitura do 
código de barras padrão FEBRABAN, pela digitação da respectiva representação numérica ou leitura de QR 
CODE para pagamentos via pix.   
9.6. Proceder a arrecadação em toda sua rede de agências, pastas bancárias e outras representações, 
inclusive as que vierem a ser inauguradas, após a assinatura do CONTRATO.  
9.7.  Apresentar ao Município, no ato da assinatura do CONTRATO, os meios necessários a implementação da 
prestação de serviços ora contratados, se for o caso, mantendo tais condições durante todo o período de 
vigência do CONTRATO, sendo que a implementação de novas modalidades de pagamento deverá ser 
previamente aprovada pela Secretaria de Finanças mediante solicitação formalizada.   
9.8. Comunicar formalmente ao Município, imediatamente ou com a maior brevidade possível, a ocorrência de 
avarias, danos, reparações ou modificações ocorridas no sistema de recolhimento do BANCO, que impactem 
e/ou modifiquem qualquer processo que reflita na prestação dos serviços contratados.   
9.9. Comunicar formal e previamente ao Município qualquer modificação na instituição financeira que resulte 
em descontinuidade de arrecadação em modalidade de pagamento colocado a disposição do contribuinte.   
9.10. Cumprir as normas estabelecidas na legislação especifica que regulem ou venham a regular o 
procedimento concernente aos serviços porventura contratados.   
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9.11. A instituição financeira devera autenticar o DAM, em todas as suas vias, ou emitir um recibo da recepção 
do pagamento, contendo o número de autenticação caixa ou código de transação, valor e data de pagamento, 
além da representação numérica do código de barras.   
9.12. Enviar ao Município o total das transações conforme prazos definidos neste termo, sendo que o valor 
total da arrecadação deve ser o mesmo do valor transmitido pelo Sistema de Pagamento Brasileiro (SPB).   
9.13. Em caso de incorreção de dados, o contratado se compromete a regularizar as informações em até 01 
(um) dia útil, sem prejuízo das penalidades previstas no contrato.  
9.14. Disponibilizar ao Município os documentos e as informações necessárias para a verificação dos 
procedimentos de arrecadação, ficando a instituição financeira obrigada a corrigir eventual irregularidade, 
inclusive reprocessando à informação contida nos arquivos auditados, no prazo de até 02 (dais) dias.  
9.15. Efetuar o repasse do produto da arrecadação de tributos e demais receitas municipais, através do 
Sistema de Pagamentos Brasileiro - SPB, conforme prazos especificados em contrato.   
9.16. Apresentar mensalmente ao Município documento com a discriminação dos serviços prestados, 
constando a quantidade, a modalidade de recebimento dos documentos e demais informações que se fizerem 
necessárias a apuração da prestação dos serviços.   
9.17. Manter as informações de transmissão de arrecadação em meio eletrônico por um período mínimo de 05 
(cinco) anos.   
9.18. A Instituição repassará o produto da arrecadação nos prazos definidos a seguir:  
a) No 2° (segundo) dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados no guichê, e 
forma de pagamento em dinheiro;   
b) No 2° (segundo) dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados no Auto 
atendimento, na Internet ou debito automático;   
c) No 2° (segundo) dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados na Rede 
Lotérica, e forma de pagamento em dinheiro;   
d) No 2° (segundo) dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados no 
Correspondente Bancário e banco postal.  
9.19. Envio dos arquivos de retomo relativos aos recolhimentos realizados pela instituição no dia útil 
subsequente ao recebimento, bem como reenvio em até 03 (três) dias corridos sempre que solicitado pela 
contratante.  
9.20. A prestação dos serviços de arrecadação, e repasse de tributos e demais receitas Municipais, com 
respectiva prestação de contas por transmissão eletrônica de dados, em favor do Município, serão realizadas 
pela Instituição, por suas subsidiarias, agencias bancarias e postos de serviços, existentes ou a serem criados.   
9.21. Informar os números para contato telefônico com as centrais de apoio aos serviços de transmissão dos 
arquivos de retomo, bem como os endereços eletrônicos também utilizados pelas mesmas, e ainda os atualizar 
sempre que houver modificações destes.  
9.22. É vedado ao (s) contratado(s):  
9.23. Cobrar qualquer taxa ou tarifa do contribuinte elou devedor, pela recepção, processamento e 
pagamento de suas obrigações.  
9.24. Utilizar, revelar ou divulgar, no todo ou em parte, ainda que para uso interno, informações ou 
documentos vinculados à prestação de serviços para o Município.  
9.25. Cancelar ou debitar valores sem a autorização expressa do Município.  
9.26. Receber Documentos de Arrecadação Municipal — DAM fora da data da validade.  
9.27. Não será considerada como repassada a arrecadação:  
9.28. Enquanto o arquivo das transações remetido pelo BANCO não for recebido pelo Município.  
9.29. Quando o valor constante dos arquivos de todas as transações for diferente do valor registrado no 
extrato e enquanto perdurar a irregularidade.  
 
10. IMPACTOS AMBIENTAIS   
10.1. Ao optar pela arrecadação através de meios eletrônicos/magnéticos, com depósitos direto em conta e 
prestação de contas mediante recebimento de arquivos digitais em praticamente a totalidade da arrecadação a 
medida adotada vem ao encontro da preservação ambiental.  
 
11. CONCLUSÃO   
11.1. Por todo o exposto a forma de realização do serviço, através de contratação de instituição devidamente 
habilitada e com estrutura compatível para atendimento da tarefa a ser realizada, nos parece a melhor escolha 
para o município, pois proporciona atendimento aos princípios previstos na Lei 14.133/2021, em seu art. 5º. Ao 
realizar a contratação com impessoalidade, igualdade, dentro dos ditames da lei, de forma fundamentada, com 
publicidade e transparência em todas as fases do processo, com economicidade aos cofres públicos, 
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proporcionando eficiência na forma de arrecadar, estamos implementando a melhor solução frente a demanda 
existente.   
 

  
Córrego Danta, 30 de junho de 2025 

 
 
 
 

Larissa Leite Rosa 
Secretária Municipal de Fazenda 
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ANEXO VI -  MODELO DE CREDENCIAMENTO (PROCURAÇÃO)  
    
   
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 047/2025   

INEXIGIBILIDADE N° 009/2025   

CREDENCIAMENTO Nº 001/2025  

  

OBJETO: Credenciamento de instituições financeiras, bancárias, cooperativas de crédito, pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, integrantes do Sistema Financeiro Nacional, para a prestação de serviços de 
recebimento de conta, emitidas pela Prefeitura Municipal de Córrego Danta-MG, adequadas ao padrão 
FEBRABAN, por intermédio de suas agências e/ou correspondentes, com prestação de contas em meio 
magnético – transmissão eletrônica.  

   
  
  
Pelo presente instrumento credenciamos o(a) Sr.(a)_____________, portador do Documento de Identidade nº 
____________ para participar das reuniões relativas ao Processo de Credenciamento acima referenciado, o 
qual está autorizado a requerer vistas de documentos e propostas, manifestar-se em nome da empresa, 
desistir e interpor recursos, rubricar documentos, assinar atas e praticar todos os atos necessários ao 
procedimento de Credenciamento, a que tudo daremos por firme e valioso.    
   
   
   
   

Local e data.   
   
   
   
   

Razão Social da Empresa  
Nº CNPJ  

Representante Legal  
   
   
   
   
   
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal.    



 

  

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

  


